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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 64/2020 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO 

  

 

PROCESSO Nº: 23537.030832/2019-16 
 
DATA SESSÃO PÚBLICA: 23/11/2020
HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 10H00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br/
UASG: 155021 

  

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais -
filial Ebserh, sediado na Av. Prof. Alfredo Balena, 110, Santa Efigênia, BH – MG, CNPJ
15.126.437/0015-49, UG-155021, na pessoa da Agente de Licitação designada
pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados
que na data, horário e local acima indicado realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE
JULGAMENTO - MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica,
conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo. Este
procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019
(apenas à etapa externa da licitação, a partir da abertura da sessão pública até as fases
de adjudicação e homologação), no Decreto nº 9.507/2018, no Decreto nº 7.746, de 05
de junho de 2012, na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, na Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 03, de 03/04/2018, na Norma SEI nº 02/2019/DAI - EBSERH, de
13/09/2019, na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017,  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplica-se,
subsidiariamente a Portaria 443, de 27/12/2018. e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.  

  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de serviço contínuo de locação de 02 (dois) equipamentos automáticos
para determinação de gasometria (pH, PO2 e PCO2), eletrólitos (sódio, potássio e cálcio
iônico) e co-oximetria com impressão gráfica dos resultados, com assistência técnica
preventiva e corretiva, com fornecimento dos acessórios necessários à execução dos
testes, de acordo com a demanda mensal da Unidade Laboratório de Patologia Clínica
(ULPC) do Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será composta por um único grupo, formados por 02 (dois) itens,
conforme tabela constante do Termo de Referência, sendo que o licitante
obrigatoriamente deverá participar e oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.  

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço global do grupo, observadas
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as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.   

1.4. A contratação terá a vigência de 24 (vinte e quatro meses) meses, contados a
partir da data de assinatura do contrato, prorrogada até o limite máximo permitido nos
termos da Lei nº. 13.303 de 2016 (duração de até 60 meses), considerando a
complexidade do processo com instalação de equipamentos, validação dos testes,
treinamento de pessoal, interfaceamento com o Sistema de Informação Laboratorial
(SIL). 

1.5. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus
anexos. 

  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no Orçamento Geral da União para o exercício
de 2020 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26443/155021 

Fonte: 6153000300 

Programa de Trabalho: 172847 

Natureza de Despesa: 33903011 - 33903912 

PI: NM200000000 

  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma
eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e
senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a licitação na forma eletrônica. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

  

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, , conforme disposto no
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Não há grupos ou itens com participação exclusiva as microempresas e empresas
de pequeno porte ou para as sociedades cooperativas. 

4.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os licitantes: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Edital de Licitação - SEI - Serv. sem Ded. Exc. PE 64/2020 - 2ª Publicação (9772494)         SEI 23537.030832/2019-16 / pg. 2

https://word-edit.officeapps.live.com/we/www.comprasgovernamentais.gov.br


4.3.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do
Regulamento de Licitações e Contratos – Ebserh; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio;

4.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum. 

4.3.8. Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017 e no Termo de Conciliação Judicial
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

4.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame exclusivamente em relação àqueles assinalados; 

4.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

  

  5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.1.1 Como complemento da proposta e em atendimento à Política de
Transação  com Partes Relacionadas da Ebserh,  o licitante deve declarar se
é ou possui em seu quadro de administração pessoa com influência
relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh,
conforme modelo constante no Anexo VIII deste edital.

5.2. O envio dos documentos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.  

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
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constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.  

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.  

5.8. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de licitações e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

5.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma
objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 

5.11.1. valor unitário e total de cada um dos itens. 

5.11.2. Descrição detalhada dos itens cotados, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência, indicando o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso; quantidades licitadas, embalagens dos materiais e especificações técnicas, tais
como marca, qualidade e forma de uso. 

5.12. Os proponentes deverão informar a apresentação do “kit” nos itens
cuja unidade seja teste e/ou Ml. 

5.12.1. O preço da unidade teste e/ou Ml deverá ser cotado dividindo o valor unitário do
kit pela quantidade em testes que rende este kit. 

5.13.  Todos os reagentes, consumíveis e insumos deverão obrigatoriamente ser de
mesma marca que o equipamento e vice-versa.

5.14. Deverá apresentar a Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela
utilizada pela Administração como referência, Anexo VI, a respectiva comprovação de
exequibilidade; 

5.15. Não será permitida a execução parcial do objeto em tela, devendo a proposta
do(a) licitante ser elaborada de forma íntegra, contemplando as especificações técnicas
dos equipamentos, insumos, manutenções corretivas e preventivas, assessoria técnica
e científica, interfaceamento e eventuais adaptações de infraestrutura.  

5.16.  Na elaboração da proposta, a contratada deverá considerar todos os custos
referentes aos materiais de consumo e acessórios.

5.17.Os proponentes deverão apresentar planilha de composição do valor total mensal,
considerando a previsão de consumo de testes/mês assim como, dos acessórios
necessários à execução dos testes e materiais de controles, com apresentação de
preços individualizados dos testes (frascos), a locação – levando em conta um
percentual de depreciação anual do(s) equipamento(s) – e assistência técnica
preventiva e corretiva. Observe-se que não haverá ônus adicional ao Hospital das
Clínicas da UFMG/EBSERH para nenhum destes acessórios e soluções. 

5.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.19. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

5.20.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir,
no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à
contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.21.      As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer
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elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

5.22.      Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada
poderá constar de elementos/informações que possam identificar o
licitante.       

5.23. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias,
a contar da data de sua apresentação. 

5.23.1. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior
pagamento, deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo
licitatório. 

5.24. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as
exigências contidas no Anexo I – Termo de Referência/ sob pena de desclassificação do
Licitante. 

5.25. Deverá apresentar para os equipamentos e os produtos o Registro do
Produto,  de acordo com o Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, cuja
comprovação deverá ser feita através do sítio da ANVISA - Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (www.anvisa.gov.br) ou publicação no DOU (Diário
Oficial da União) ou isenção de registro expedido pelo Ministério da Saúde –
ANVISA, em observância a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n°185, de
22 de outubro de 2001, a ser apresentado junto à proposta.​

5.25.1.    Os equipamentos e os produtos devem ter registro ou isenção de registro
expedido pelo Ministério da Saúde – ANVISA, em observância a Resolução da Diretoria
Colegiada (RDC) n°185, de 22 de outubro de 2001.

5.25.2.     Deverá ser apresentado o Registro válido na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA, contendo: 

I- Cópia do registro do Ministério da Saúde Publicado no D.O.U, grifado o número
relativo a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio oficial
da Agência de Vigilância Sanitária; ou  

II- Protocolo de solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia
do registro vencido, conforme previsto no parágrafo 2, do artigo 8 do Decreto nº
8.077/2013. A revalidação do registro deverá ser requerida com antecedência mínima
de 6 meses da data do vencimento do registro.  

5.25.3.         Para os produtos isentos de registro na ANVISA, o licitante deverá
comprovar essa isenção através de Documento ou informe do site da ANVISA, desde
que contenha data e hora da consulta, informando que o insumo é isento de
registro; ou  Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a
isenção do objeto ofertado; 

5.25.4. O HC/UFMG-EBSERH se reserva ao direito de consultar a regularidade
do registro junto a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) do Ministério da
Saúde, através de consulta via internet.  

5.26. A proposta deverá ser feita em conformidade com o Anexo II deste edital -
 Modelo da Proposta, considerando as exigências contidas neste edital e seus anexos. 

5.27.  As licitantes deverão apresentar, documento no qual constem as boas
práticas de sustentabilidade ambiental da empresa na fabricação de seus
produtos, conforme artigo 31 da Lei 13.303/16, Lei N° 12.305/10, Lei N°
12.187/09 e Decreto N° 2.783/98.  

5.27.1.Para a sustentabilidade ambiental, a contratação observará, no que
couber, os critérios elencados na Instrução Normativa nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, visando a adoção de
práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, produção e/ou
distribuição dos materiais objeto desta licitação.

5.28. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as
exigências contidas no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do
Licitante.  

5.29. Os licitantes poderão efetuar visita técnica para vistoria e análise do local onde
serão instalados os equipamentos, levantamento de possíveis necessidades (físicas e
ambientais) de adequação que propiciem o bom funcionamento do mesmo durante a
vigência do contrato.

5.29.1. A visita técnica, quando agendada, deverá ocorrer em até (02) dois dias antes
da data marcada para apresentação da proposta. ​

5.29.2 . A visita deverá ser agendada na Seção de Contratos da
ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh, localizado à Avenida Professor Alfredo Balena
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n° 190 sala 325, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, ou pelo telefone
(31) 3307-9418/9091.O agendamento poderá ser feito através do e-mail
denise.carceroni@ebserh.gov.br, com cópia para coordulpc.hcmg@ebserh.gov.br e
diogo.mendes@ebserh.gov.br.

5.30. Reiteramos a importância desta vistoria, pois as instalações da
LPC/SAT/DADT/GAS/HCUFMG/Ebserh são antigas, muitas vezes com estruturas física,
elétrica e hidráulica com pontos latentes de melhorias. Assim, a descrição técnica não é
suficiente para que o licitante assegure a instalação do equipamento nas condições
ideais para o perfeito funcionamento. Faz-se necessário que a Administração tome
conhecimento das modificações estruturais que precisam ser providenciadas no local,
tal como refrigeração do ambiente, medição e adaptação da carga elétrica, rede de
esgoto, dimensionamento físico, dimensões das entradas da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-
UFMG/Ebserh, das escadas e elevadores, dentre outros que poderão gerar gastos e
alterações incompatíveis com a proposta comercial. Além disso, não há espaço para
atrasos na implantação após o contrato assinado, dado que se trata de equipamento
que realizará exames laboratoriais essenciais ao funcionamento do hospital e ao
atendimento dos pacientes

5.31. Após a visita técnica será emitido o “Atestado de Conhecimento”, comprovando
que a vistoria foi realizada ( ANEXO IV – Modelo de Termo de Vistoria do edital),
assinado em 03 (três) vias, sendo uma para o licitante, uma para arquivo na Seção de
Contratos da ULPC e a última será enviada para o responsável pela abertura e
julgamento desta licitação na Unidade de Licitações do HC/UFMG-EBSERH, o qual será
anexado aos autos do respectivo processo. 

5.32. A não realização de vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais das prestações de serviços , devendo a licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5.33.  Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá emitir declaração de que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com
a Ebserh/HC-UFMG, na forma da DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE
VISITA/VISTORIA, Anexo V deste Edital.

5.34. As licitantes deverão apresentar também , junto à proposta, sendo no
mesmo prazo desta , a Ficha de Informação de Segurança de Produtos
Químicos (FISPQ) de todos os componentes químicos utilizados em seus
equipamentos, sejam reagentes, calibradores, materiais de controle ou
mesmo soluções de limpeza. Estas FISPQs deverão ser fornecidas em meio
eletrônico e em meio físico (impressas), atualizadas e em português. 

  

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global do
grupo conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Licitação e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento, do valor consignado no registro e do respectivo horário de envio do
lance. 
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6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item  

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser 1% (um por cento).  

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio
do sistema eletrônico. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de
sua desconexão. 

6.13.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro,
deverá informa-lo imediatamente por meio do endereço
eletrônico: ulic.hcmg@ebserh.gov.br e cpl.hcufmg@ebserh.gov.br.

6.14. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa
competitiva da Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.  

6.14.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão da Licitação será suspensa e terá reinicio somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Licitação aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.  

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o agente de licitações, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução
do melhor preço.   

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.21. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22.Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte,
as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de
lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de
apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.26. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas
e empresas de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006,
o Agente de Licitação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, bem assim decidir sobre
sua aceitação. 

6.27. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá
solicitar que sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço,contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

6.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.29.1. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
1 (um) dia útil, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso,dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.29.2. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

  

7. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA 

  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de licitações examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do
Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou
Projeto Básico; 

7.2.3. apresentar preço final superior ao Valor de Referência estabelecidos pelo órgão
ou entidade contratante ou ainda apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.   

7.3. Os licitantes podem apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
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como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.4. Para efeito do subitem acima, poderá haver adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências a
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita. 

7.8. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo
de até 1 (um) dia útil sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. O prazo estabelecido pelo Agente de Licitação poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Agente de Licitação.  

7.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação,
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.8.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.8.4. O Agente de Licitação analisará a compatibilidade dos preços unitários
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no
mercado em relação aos insumos. 

7.8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Agente de Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto.  

7.8.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de
prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação. 

7.10. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.11. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital. 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor. 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes. 

7.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.13. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

7.13.1. Equipamentos novos (primeiro uso), idênticos, totalmente automatizados,
multiparamétricos, interfaceáveis, de bancada, capazes de identificar, no mínimo, os
seguintes parâmetros:
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7.13.1.1. Gasometria: pH, Pressão de Oxigênio (pO2) e Pressão de Gás Carbônico
(pCO2) e ter como parâmetros calculados Bicarbonato (HCO3), Excesso de base (BE) e
Saturação de Oxigênio (SO2%) e TCO2 em sangue total heparinizado;

7.13.1.2. Co-oximetria: Saturação de Oxigênio (SO2%), Hemoglobina Total (Hb),
Oxihemoglobina (O2Hb), Carboxi-hemoglobina (COHb), Meta-hemoglobina (MetHb),
Hemoglobina reduzida (HHb) em sangue total heparinizado;

7.13.1.3. Co-oxímetro independente e de fácil substituição;

7.13.1.4. Eletrólitos: Sódio (Na+), Potássio (K+), Cloreto (Cl-) e Cálcio iônico (Ca++),
através de eletrodos íon-seletivo, e ter como parâmetro calculado o cálcio iônico,
corrigido pelo pH em sangue total heparinizado e em soro.

7.13.1.5. Metabólitos: Glicose e Lactato e Bilirrubina Neonatal em sangue total
heparinizado.

7.13.1.6. Metodologias aceitas para as dosagens acima: amperometria, potenciometria,
eletrodos seletivos, métodos enzimáticos, espectrofotometria, condutividade e
densidade óptica e biosensores.

7.13.1.7. Serão aceitos apenas equipamentos que utilizem o sistema de packs e/ou
reagentes líquidos (fuidos) e/ou cartuchos descartáveis para análise. Não serão aceitos
equipamentos que utilizem tanques de gases.

7.13.1.8. Calibrações: os equipamentos devem ser capazes de executar calibrações de
ponto único e de múltiplos pontos, automáticas e programáveis.

7.13.1.9. É aceitável uma calibração automática de ponto único a cada amostra ou
programável a cada 30 minutos.

7.13.1.10. É aceitável uma calibração de múltiplos pontos programável a cada 8 horas.

7.13.1.11. É aceitável sistemas de calibrações automáticas que equivalham ao nível de
segurança acima descrito, sem prejuízo para o desempenho mínimo do aparelho.

7.13.1.12. Controle Interno da Qualidade: CIQ com, no mínimo, 3 níveis, a ser
executado, no mínimo, a cada 8 horas, após a calibração de múltiplos pontos.

7.13.1.13. Permitir a visualização dos resultados dos controles internos, em gráficos de
Levey Jennings (ou equivalente), com possibilidade de impressão.

7.13.1.14. Fazer cálculos estatísticos dos CIQ e emissão de relatórios mensais
cumulativos.

7.13.1.15. Velocidade de, no mínimo, 20 testes por hora, com analisador calibrado.
Possibilidade de interrupção de calibração para amostra urgente.

7.13.1.16. Aspiração de amostra de seringas e capilares. Aceita amostras de sangue
capilar e total, arterial e venoso.

7.13.1.17. Possui sistema de identificação e retenção de coágulos.

7.13.1.18. Volume de aspiração de, no máximo, 210 µL para realização de todas as
dosagens. Volume de aspiração de micro-amostras de, no máximo, 105 µL.

7.13.1.19. Identificador de paciente: alfanumérico (manual) e por código de barras.

7.13.1.20. Os equipamentos deverão possuir leitor de código de barras para amostras,
embutido ou acoplado para leitura da identificação da amostra.

7.13.1.21. Monitoramento permanente do funcionamento dos equipamentos com
alertas de problemas técnicos e outras falhas.

7.13.1.22. Monitoramento dos resultados com impressão de alertas (flags) de
resultados fora dos valores de referência.

7.13.1.23. Impressora acoplada, capaz de imprimir resultados em duas vias, para
garantir a entrega de resultados em caso de falha do sistema informatizado.

7.13.1.24. Gerenciamento e arquivo de dados. O equipamento deverá possuir software
em português capaz de: produzir relatórios de produção ou contagem de ciclos,
discriminando entre amostras de pacientes, controles e calibrações.

7.13.1.25. Possuir memória para os valores do controle de qualidade interno dos
últimos 03 (três) meses e memória para, no mínimo, 500 resultados de pacientes.

7.13.1.26. Os equipamentos oferecidos deverão ser de modelo atualizado, não
recondicionado, comercializado no Brasil pela empresa proponente e, ainda encontrar-
se em fabricação no país de origem.

7.13.1.27. Alimentação bivolt 127/220 v - 60 Hz.
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7.13.1.28. Autonomia e energia: cada equipamento deverá vir acompanhado de “NO
BREAK”, capaz de manter o funcionamento dos equipamentos por, no mínimo, 30
minutos após a interrupção do fornecimento de energia elétrica.

 

7.14. DAS EXIGÊNCIAS PARA OS REAGENTES, CALIBRADORES, CONTROLES E
DEMAIS INSUMOS: 

7.14.1. Deverão ser fornecidos mensalmente reagentes para realização, nos
equipamentos oferecidos, das dosagens que constam da tabela no item 1.2 do Termo
de Referência, conforme demanda da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

7.14.2. Deverão ser fornecidos mensalmente, para a mesma demanda, mediante
bonificação, calibradores, materiais de controle da qualidade, diluentes, soluções de
limpeza, e quaisquer acessórios/adaptadores ou componentes necessários ao perfeito
funcionamento dos equipamentos e, consequentemente, à realização dos testes. Estão
incluídos aqui o papel A4 e a tinta/tonner/ribbon para impressão dos resultados.

7.14.3. Os insumos acessórios acima descritos deverão ser fornecidos/faturados
através e nota fiscal com natureza de operação "outras remessas/bonificação", não
sendo gerada obrigação de pagamento para estes itens.

7.14.4. Acompanhar todos os acessórios necessários ao seu funcionamento como no-
break, cabos para interfaceamento bi ou multidirecionais e fitas térmicas.

7.14.5. A contratada deverá atender à demanda destes insumos conforme solicitação
da equipe técnica da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh, uma vez que o não
fornecimento significa a possibilidade de interrupção da realização dos testes.

7.14.6. Os reagentes, calibradores e materiais de controle deverão ser
necessariamente referentes aos equipamentos locados. Estes itens deverão ter marca
e apresentação especificadas, não podendo ter sua marca comercial alterada durante a
vigência do contrato sem a anuência expressa da contratante.

7.14.7. Todos os reagentes, calibradores, controles deverão ser prontos para uso
automatizado em equipamento, sem necessidade de preparo prévio por parte do
operador, à exceção de reconstituição.

7.14.8. Os reagentes, calibradores e materiais de controle por tipo de teste deverão ter
o mesmo lote por, no mínimo, 04 meses.

7.14.9. Este período é o meio termo entre a validade dos insumos e a necessidade de
estabilidade para o correto acompanhamento do controle da qualidade, sendo aceitável
para fins de auditoria dos órgãos acreditadores.

7.14.10. Os reagentes, materiais de controle e calibradores deverão ter estabilidade,
depois de reconstituídos ou aberta a embalagem, compatível com a rotina da
ULPC/SAT/DADT/GAS/HCUFMG/Ebserh, sem necessidade de aliquotagem.

7.14.11. Deverá ser apresentada bibliografia/ prospecto com referência à sensibilidade
e especificidade analítica, linearidade da reação e estabilidade dos reagentes,
calibradores e materiais de controle.

7.14.12. Os materiais de controle comercial deverão ser fornecidos em três níveis
diferentes de concentração, com valores baixo, normal e alto, dos parâmetros
quantitativos a serem analisados, conforme a natureza do teste, metodologia do
equipamento, disponibilidade do mesmo no mercado e, sobretudo, entendimento de
sua necessidade por parte da Referência Técnica da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-
UFMG/Ebserh. A quantidade fornecida deverá ser suficiente para o controle diário dos
dois equipamentos, sem necessidade de aliquotagem.

7.14.13. O controle interno automático é considerado aceitável.

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado
por sua equipe de apoio, verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
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mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/"

 8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3.Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de
licitações lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.  

8.3.1.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 01(um) dia útil após a convocação, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz. 

8.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.8.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.8.1.  Habilitação jurídica:  

8.8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.1.2.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
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sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores; 

8.8.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filial ou agência; 

8.8.1.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de
Registro do Comércio – DNRC; 

8.8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização; 

8.8.1.8. A licitante deverá apresentar a Autorização de Funcionamento da
empresa (AFE), emitida pelo Ministério da Saúde – ANVISA e Alvará de
Licença Sanitária dos estabelecimentos envolvidos na execução do
Contrato, emitido pelo órgão competente de saúde dos estados, Distrito Federal ou
municípios, de acordo com o regulamentado pelo Decreto 8.077/13 de 14 de agosto de
2013 e com base na competência atribuída à ANVISA pela Lei 9782/99. 

8.8.1.8.1. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,
deverão ser anexados no sistema Comprasnet, junto à proposta bem como toda a
documentação exigida neste edital. 

8.8.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva; 

8.2.2.  Habilitação fiscal e trabalhista:  

8.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.; 

8.8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;; 

8.8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.8.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei; 

8.8.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação. 

8.8.2.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8.8.3.              Qualificação Econômico-Financeira 

8.8.3.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
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8.8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta; 

8.8.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade; 

8.8.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:   

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

8.8.3.4.  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 1%
(um por cento) do valor estimado da contratação devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a
atualização para esta data através de índices oficiais. 

8.8.3.5. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens
para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

8.9.  As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por
meio de:  

8.9.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

8.9.2.  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.9.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

8.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os
três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.9.3. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
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8.9.4. Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional própria, detentor
de atestado de responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a
saber:

8.9.4.1.  Para a instalação e manutenção dos equipamentos: engenheiro, cuja formação
básica pode ser Civil, Elétrica, Mecânica ou de Automação ou Biomédica, devidamente
treinado.

8.9.4.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente
do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração
de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

8.9.4.3.  No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.9.4.4. Para o treinamento da equipe e validação dos testes: profissional especialista
em análises clínicas, cuja formação básica pode ser farmacêutico bioquímico,
biomédico, biológo ou médico patologista clínico.

8.9.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF,deverão apresentar ainda:

a) Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de
Referência, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; ou

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução
do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A
da INSEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que
assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a
Ebserh/HC-UFMG, na forma do Anexo V deste Edital.

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens
acima, concomitantemente com a proposta, deverão ser apresentados
exclusivamente por meio digital  no sistema Comprasnet, pelos licitantes, por
meio de funcionalidade presente no sistema (upload),  até a data e o horário
estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Caso seja necessário o
envio de documentação complementar ou proposta atualizada, essa(s)
deverá(ão) ser enviada(s) também por meio digital (upload) no prazo de
 1 (dia) útil após solicitação do Agente de Licitação no sistema
eletrônico. Somente mediante autorização do Agente de Licitação e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do
endereço eletrônico: ulic.hcmg@ebserh.gov.br.

8.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF, o Agente de Licitação consultará o referido Sistema em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto
 na Instrução Normativa IN SEGES/MPDG n.º 03/2018.

8.11.1.              Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF. 

8.11.2.              Caso o Agente de Licitação não logre êxito em obter a certidão
correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no
referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui
o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
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seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação. 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da Ebserh, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital. 

8.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.19. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas
no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante. 

8.20. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

  

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1.              A sessão pública poderá ser reaberta: 

              9.1.1.              Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam. 

              9.1.2.              Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2.              Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta. 

              9.2.1.              A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),
e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

              9.2.2.              A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados. 

  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.              A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo máximo de 01 (um) dia útil a contar da solicitação do Agente de Licitação no
sistema eletrônico e deverá: 

              10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

              10.1.2. Apresentar a proposta final, devidamente ajustada ao lance vencedor,
em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório, considerando
também e incluindo, no que couber ,todas as informações exigidas quanto à
apresentação da proposta citadas neste edital. 

              10.1.3.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
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vencedor, para fins de pagamento. 

10.1.4.  Conter o nome completo e dados de identificação do responsável pela
assinatura da ata, como número de identidade e CPF .  

10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso. 

              10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada. 

  

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido
prazo, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação
daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constate neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Agente de Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

  13.1.              Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação para firmar Termo de
Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos
termos do o art. 96, § 1º, do Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
a Ebserh poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado ou aceito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento. 

13.2.              Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao
SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos
resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.2.1.              Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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13.3.              É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de
contrato no prazo e nas condições estabelecidos: 

13.3.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório; 

13.3.2. Revogar a licitação 

  

14. DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 

14.1. As regras acerca do reajuste/repactuação do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2.              A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
provisório e definitivo do serviço, nos seguintes termos: 

17.3.              No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 

17.4.              No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato. 

17.5.              No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do
contrato. 

17.6.              Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

17.7.              No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos
relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização. 

17.8. Após o recebimento definitivo, haverá o envio pela contratante da respectiva nota
de compra/empenho para a contratada. 

17.9. O(s) número(s) da Nota de Compra e de seu respectivo empenho deverá(ão)
constar obrigatoriamente no campo de “observações” da(s) nota(s) fiscal(is) e
recibos/faturas a serem emitidos. 

17.10. Não serão reconhecidas para fins de liquidação e pagamento as notas fiscais e
ou recibos/faturas emitidos em data anterior a emissão/envio da respectiva nota de
compra/empenho. 
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17.11. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 

17.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a
nota fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: 

 I -              o prazo de validade; 

II -              a data da emissão; 

III - os dados corretos do contrato e do órgão contratante (Razão Social, CNPJ e
Endereço) 

IV - o período de prestação dos serviços, número da nota de compra e do empenho; 

V -              o valor a pagar; 

VI -              eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

VII - Assinatura com o nome legível do responsável pela emissão, cargo e número do
documento de identidade para as faturas/recibos de locação não eletrônicas. 

17.13.A contagem do prazo para liquidação e pagamento da(s) nota(s) fiscal(is) pela
contratante inicia-se a partir da verificação da conformidade do pedido em relação a
nota de compra/empenho, ou seja, da data do recebimento definitivo dos serviços.
Dessa forma, não constitui obrigação financeira da contratante para com a contratada
a liquidação e o pagamento de notas fiscais entregues em atendimento parcial ou com
pendências em relação a nota de compra/empenho. 

17.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante, tais como juros e/ou correção monetária; 

17.15. Para a contagem do prazo de pagamento, a data de quitação das pendências
de faturamento se sobrepõe a data de vencimento constante na nota fiscal inserida
pela contratada. 

17.16. Para as Notas de Compra/Empenhos referentes aos serviços é estipulado o
prazo para faturamento de até 10 dias úteis pela contratada. O retardo
no faturamento implica em sérios prejuízos a Unidade Laboratório de Patologia Clínica,
pois os empenhos em aberto (não faturados) compromete o repasse de novos
recursos para demandas futuras, gerando-se a ineficiência dos recursos aplicados e a
distorção no cronograma físico-financeiro do contrato. O não atendimento ao prazo
estipulado poderá ensejar a glosa da fatura, conforme penalidades previstas no
subitem 20.2 do Termo de Referência - Anexo I do edital.

17.17. Os valores unitários e total da Nota Fiscal jamais poderão ser superiores aos
informados na Nota de Compra/Empenho. Em caso de erro de faturamento pelo
fornecedor, deverá ser feita uma Carta de Desconto no valor correspondente a
diferença da quantidade e do valor faturado da quantidade e do valor empenhado. 

17.18.              O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações
mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 8/2017. 

17.19.              Caso se constate o descumprimento da manutenção das condições
exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de
corrigir a situação. 

17.19.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos
casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos
pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento
de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes. 

17.20.              Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento. 

17.21.              Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os
resultados ao processo de pagamento. 

17.21.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

� Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
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� Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN; 

� Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

� Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

� Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

� Certidão Negativa de Inidôneos – TCU. 

17.22.              Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.23.              Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.24.              Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.25.              Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.  

17.26.              Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a
contratada inadimplente no SICAF.  

17.27.              Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017,
quando couber: 

17.27.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar. 

17.28. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 I = (6/ 100) 

 365 

 N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

17.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.   

17.30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.31. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
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temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.33. Os testes de gasometria deverão ser faturados através de nota fiscal eletrônica
de serviços, tendo como descrição os quantitativos e valores discriminados por
parâmetros reportados. 

17.34. A prestação de serviços contínuos de locação de 02 (dois) equipamentos
automáticos novos e de primeiro uso,para realização de testes de gasometria, incluindo
assistência técnica e cientifica, manutenções preventivas e corretivas
e interfaceamento com o sistema de informação laboratorial será faturada através de
fatura, recibo ou nota de débito com periodicidade mensal. 

17.35. O atraso superior a 20 (vinte) dias úteis no faturamento e envio pela contratada
das respectivas faturas, recibos, notas de débito ou notas fiscais poderão representar
a aplicação de advertência e/ou multa, conforme previsto na Lei nº. 13.303/2016 e
RLCE. 

17.36. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento
de preços ou a atualização monetária. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco porcento) do valor do Contrato, podendo optar por
caução em dinheiro, seguro-garantia e fiança bancária, que será liberada de acordo
com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no §4º, do artigo 89, do
Regulamento de Licitações e Contratos, desde que cumpridas as obrigações
contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual
período a critério da Ebserh.

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

18.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

18.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

18.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

18.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

18.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

18.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

18.6.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

18.7. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

18.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
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valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

18.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.12. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

18.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

18.14. SERÁ CONSIDERADA EXTINTA A GARANTIA:

18.14.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

18.14.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.14.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

18.14.4. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista neste Projeto Básico.

18.14.5. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que
a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso
esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme
estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que
rege a matéria.

18.14.6. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho .

18.14.7. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos
da alínea "j" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:    

19.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de
atos ilícitos praticados; 

19.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato; 

19.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

19.1.8. não mantiver a proposta; 

19.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
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às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances. 

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário. 

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Ebserh, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência. 

19.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº
03, de 03 de junho de 2016, disponível no
sítio http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa
norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre
o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem
como regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis,
conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios. 

  

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1  Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou
seja, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório.

20.1.1 Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a
petição no prazo de até 3 (três) dias úteis.

20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada
nova data para a realização do certame. 

20.1.3 Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da
Ebserh, deverá ser apresentada única e exclusivamente, por meio eletrônico via
internet, através do endereço do e-mail: ulic.hcmg@ebserh.gov.br 

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os
prazos legais, bem como as que não forem apresentadas na forma
estabelecida no subitem 20.1.3 deste Edital. 

20.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame. 

20.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das
propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

 20.3.. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de
Licitação serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis
para consulta por qualquer interessado. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Agente de Licitação em contrário; 

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente da Ebserh - filial Hospital das Clínicas da UFMG. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo. 

21.9. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.10. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é
considerado proposta. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico Comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 1º Andar Ala Leste - Unidade de Licitações -
bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP 30.130-100, nos dias úteis, no horário
das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

· ANEXO I – Termo de Referência; 

· ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

· ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;  

· ANEXO IV – Modelo de Termo de Vistoria;  

· ANEXO V - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Vistoria e Visita;

· ANEXO VI - Modelo de Instrumento de Medição de Resultado;

· ANEXO VII - Declaração de Sustentabilidade ambiental;

· ANEXO VIII - Declaração de Cumprimento à Política de Transações com Partes
Relacionadas da EBSERH; 

 

22. DO FORO

22.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção
Judiciária de Minas Gerais da Justiça Federal.

 

 

Belo Horizonte, data da assinatura .

 

 

_____________________________
(assinado eletronicamente)

 Danielle Cristina de Oliveira Costa
 Chefe da Unidade de Licitações

SIAPE nº 2255270
HC-UFMG / Ebserh

 

Documento assinado eletronicamente por Danielle Cristina de Oliveira
Costa, Chefe de Unidade, em 29/10/2020, às 11:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9772494 e o código CRC 22BFC963.
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